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DECRETO
<BEGIN:1080751:1>

DECRETO   N°      91,       DE    17     DE      ABRIL       DE   2019.

Altera o Decreto n° 1.261, de 30 de março 
de 2000, que regulamenta a Lei nº 7.263, 
de 27 de março de 2000, que cria o Fundo 
de Transporte e Habitação - FETHAB, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação tributária 
mato-grossense em decorrência da edição da Lei n° 10.865, de 10 de abril 
de 2019, que alterou a Lei n° 7.263, de 27 de março de 2000, que cria o 
Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB, e dá outras providências;

D E C R E T A:

Art. 1° O Decreto n° 1.261, de 30 de março de 2000, que regulamenta 
a Lei n° 7.263, de 27 de março de 2000, que cria o Fundo de Transporte 
e Habitação - FETHAB, e dá outras providências, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

I - Fica acrescentado o § 2º-A ao artigo 36-A, nos seguintes termos:

“Art. 36-A

§ 2º-A Excepcionalmente durante o exercício de 2019, enquanto durar 
a calamidade, todos os recursos do FETHAB destinados ao MT PAR, 
arrecadados a partir de 1º de fevereiro de 2019, deverão ser destinados da 
seguinte maneira:

I - 7% (sete por cento) para o custeio da saúde, que serão registrados 
na fonte 192, subconta 01137, devendo ser recolhidos em conta específica, 
sendo geridos e executados na Conta única do Estado.

II - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para custeio de 
segurança pública, que serão registrados na fonte 196, subconta 01137, 
devendo ser recolhidos em conta específica, sendo geridos e executados 
na Conta única do Estado.

III - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para custeio de 
educação pública estadual, que serão registrados na fonte 192, subconta 
01137, devendo ser recolhidos em conta específica, sendo geridos e 
executados na Conta única do Estado.”

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT,  17  de  abril  de 2019, 198° da 
Independência e 131° da República.

<END:1080751:1>
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Belo pendão que ostenta o branco da pureza
Losango lar da paz e feminil grandeza.

Teu manto azul é o céu que encobre a natureza
De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.
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